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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 024 DE 08 DE MARÇO DE 2013.

ALTERA O CARGO DE COORDENADOR DO PIM PREVISTO NA LEI MUNICIPAL Nº 314 DE 17.10.1990 E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

L      E      I

Art. 1°. O cargo de Coordenador do Primeira Infância Melhor disposto no Anexo II da Lei Municipal n° 314, de 17 de outubro de 1990, passa a viger com as alterações de atribuições, requisitos de provimento e carga horária constantes do anexo único da presente Lei.
Art. 3º As despesas decorrentes da realocação de que trata a  presente correrão à conta de rubricas orçamentárias constantes da Lei Orçamentária anual, na conta do órgão Secretaria de Educação. 

Art. 4°. A Lei Municipal nº 314 de 17.10.1990 passa a viger com as alterações trazidas pela presente Lei Municipal, alterando-se a redação para fins de consolidação.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ERNANI SENGER,

    Prefeito Municipal.
          Anthony de Bairros Peres
Secretário Municipal da Administração.
  Regeane Terezinha Simon Lampert,
         Procuradora Municipal.
ANEXO ÚNICO AO PROJETO DE LEI Nº  024 de 08.03.2013
(passa a integrar a Lei Municipal nº 314 de 17/10/1990)

CARGO: COORDENADORA DO PIM- PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR:
Vencimentos: CC4 ou FG 4
Descrição das Atribuições: 
- -Coordenar  o Programa Primeira Infância  Melhor no âmbito do Município;

- Organizar, planejar, executar e acompanhar as capacitações e ações dos monitores e visitadores bem como o processo de seleção das famílias que serão beneficiadas pelo programa;
- Articular, informar e atualizar a rede de serviços existente no Município. promover a intersetorialidade;
- Participar do processo de seleção  estabelecendo diretrizes para o recrutamento, capacitação e orientar o trabalho dos visitadores que atuam com as famílias;
- Preparar com a equipe de visitadores um plano de metas que permita  desenvolver as  tarefas de forma exitosa.

- Assessorar, acompanhar e avaliar o trabalho dos visitadores junto às famílias.

- Atuar e intervir, se necessário, na realização das atividades junto às famílias.

- Mobilizar os recursos da comunidade , em apoio ao trabalho dos visitadores.

- Promover as vias institucionais equivalentes de desenvolvimento integral da criança na comunidade.

- Sensibilizar os integrantes da comunidade quanto á necessidade de proporcionar ás crianças um melhor desenvolvimento.

 - Organizar as ações e políticas coletivas do GTM- Grupo Técnico Municipal, cujas atividades serão realizadas em local da comunidade, uma vez por semana, com grupos formados por crianças de três a cinco anos de idade, juntamente com seus pais, e com grupos de gestantes.

 - promover as vias não formais de desenvolvimento integral para a criança na comunidade e com outros programas de gestão em educação e saúde ;

 - sensibilizar os integrantes da comunidade quanto à necessidade de proporcionar às crianças um desenvolvimento melhor;

 - participar dos cursos de formação e atualização propostos pela Coordenação Municipal do Programa de Gestão em Saúde;

- participar de levantamentos e diagnósticos relativos à população da área abrangida pelo Programa de Saúde;

- capacitar e orientar o trabalho dos Visitadores que atuam diretamente com a comunidade, atingindo principalmente as crianças e suas famílias;

- preparar um plano de metas que permita aos Visitadores desenvolverem sua tarefa de forma exitosa;

 - supervisionar e assessorar o trabalho dos Visitadores;

 - avaliar em um primeiro nível o resultado do trabalho alcançado com o desenvolvimento das crianças em suas faixas etárias;

 - distribuir seu tempo de maneira eficaz para acompanhar os diferentes aspectos do seu trabalho;

 - articular, informar e atualizar a rede de serviços do Programa no município, em especial junto ao GTM;

 - Apoiar o acompanhamento da gravidez e puerpério, conforme normas estipuladas pelas equipes de saúde orientando  as gestantes e seus familiares nos cuidados relativos à gestação, parto e puerpério bem como a orientação de famílias e grupos sociais em relação ao planejamento familiar;

 - Apoiar a orientação e estímulo ao aleitamento materno;

 - Acompanhar o crescimento e desenvolvimento e a situação vacinal das crianças, conforme planejamento das equipes de saúde;

 - Apoiar a orientação das mães ou responsáveis sobre os cuidados com recém-nascidos;

- Outras atividades afins.

QUALIFICAÇÕES EXIGIDAS:
1- Conhecimento:

O ocupante do cargo de Coordenador do Programa Primeira Infância Melhor deverá ter formação de nível superior, em cursos de graduação, na área de educação, saúde ou serviço social, acrescido de Curso de Capacitação para o PIM (Primeira Infância Melhor), de no mínimo 60 horas. 

2 – Carga Horária:  O servidor designado para atividades de Coordenador do PIM se submete a regime  de trabalho de 40 horas semanais.

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 024/2013.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                           A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto De Lei de nº 024/2013, que “ALTERA O CARGO DE COORDENADOR DO PIM PREVISTO NA LEI MUNICIPAL Nº 314 DE 17.10.1990 E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
                         A presente matéria pretende complementar a Lei Municipal nº 314/1990 dispondo sobre atribuições e carga horária para o cargo de Coordenador do PIM,  cujo trabalho tem se mostrado consolidado e efetivamente é de suma importância,  sendo que nas duas últimas décadas houve a certeza de que  já nos primeiros anos de vida, e em particular, de zero a três anos de idade,  são formadas as estruturas neuronais e psicossociais que fornecerão a base para o bom desenvolvimento das potencialidades cognitivas, afetivas e sociais, latentes em cada criança. 


  O Coordenador do PIM no Município articula as ações de cuidado infantil com noções simples, mas sólidas e claras, de educação e de desenvolvimento infantil norteando a atuação das visitadoras que orientam as famílias a interagir freqüentemente com as crianças para aproveitar as oportunidades cotidianas de convivência e estimular em auxiliar a organização de sua percepção e de sua expressão e no desenvolvimento de seu senso de segurança e autoconfiança, de suas capacidades criativas, investigativas e de interação social.


Ocorre que a legislação do município é omissa quanto as atribuições do cargo, bem como a carga horária e o presente projeto supre estas omissões sem majorar despesas, apenas regulamentando os tópicos mencionados no parágrafo anterior, razão pelo qual segue o mesmo à apreciação dos integrantes desta Casa, sem a instrução de impacto econômico financeiro, por inaplicável.



Expostas as razões que ensejaram a propositura do projeto,  solicitamos que o mesmo seja recebido e votado, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Administração à disposição, para esclarecimentos a respeito da matéria.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.
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